ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CAMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

INDICACAO N° 032/03

Exmo. Sr. Presidente da Cédmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, apés cumprir
as exigéncias regimentais vigentes e ouvido o soberano plendrio,
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, seja feito o
manilhamento, drenagem, colocagdo de meio-fio e pavimentagdo
da rua Joaquim Vitério, no bairro Nova Cidade.

JUSTIFICATIVA

Esta € uma reivindicacdo de grande importancia e
urgente, pois esta rua quando chove é sé lama e quando faz sol é

s6 buraco. Maiores informagdes em Plendrio.

Sala das Sessdes, 19 de fevereiro de 2003.

Robson Carlos de Oliveira Gomes
Vereador-autor



